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A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Sistemática, Uso e Conservação da Biodiversidade
(PPGSis), do Departamento de Biologia, do Centro de Ciências, da Universidade Federal do Ceará, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, Resolve:

Art. 1º Designar os membros do colegiado, professores Christiano Franco Verola, Érika Freitas Mota e
Vicente  Vieira  Faria para,  sob  a  presidência  da  coordenadora  do  Programa  de  Pós-Graduação  em
Sistemática, Uso e Conservação da Biodiversidade, Vânia Maria Maciel Melo, compor a Comissão de
Seleção do Mestrado (Edital nº 03/2022 - PPGSis/UFC).

Art.  2º  Designar  os  membros  do  colegiado,  professores  Ítalo  Antônio  Cotta  Coutinho,  Jorge  Iván
Sánchez Botero e Marcelo Freire Moro, para, sob a presidência da coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Sistemática, Uso e Conservação da Biodiversidade, Vânia Maria Maciel Melo, compor a
Comissão de Seleção do Doutorado  (Edital nº 03/2022 - PPGSis/UFC).

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção planejar, organizar e promover todas as fases do Processo Seletivo
de seu respectivo edital, assim como julgar eventuais recursos interpostos contra suas decisões, segundo os
critérios definidos no Edital no 03/2022-PPGSis/UFC.

 

 

 

 

 

 

 

Profa. Dra.Vânia Maria Maciel Melo
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Sistemática, Uso e Conservação da Biodiversidade

(PPGSis)
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Documento assinado eletronicamente por VANIA MARIA MACIEL MELO, Professor do
Magistério Superior, em 08/01/2023, às 21:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufc.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4032277 e o código CRC A28D5285.

Referência: Processo nº 23067.000755/2023-30 SEI nº 4032277
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